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GOVERNO MUNICIPAL 
CONSTI.UINOOAA.W>HTADAQ;UEQU[llMOS 

Estado do Ceará 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, n° 1311 - Centro Cep: 62.540-000 Amontada - CE 

Fone: (88) 3636-1177 Fax: (88) 3636-1414 
CNPJ(MF) nº 06.582.555/0001-75 CGF nº 06.920.417-9 

PORTARIA N.º 018/2019 

ESTABELECE RECESSO NO DIA 18 DE 
ABRIL DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. FRANCISCO XISTO 
FILHO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento da Câmara Municipal de 
Amontada; 

Considerando que a data de 19 de abril de 2019 é definida como feriado nacional da 
"Paixão de Cristo"; 

Resolve: 

Art. 1 º - Fica estabelecido o recesso no dia 18 de abril de 2019 na Câmara Municipal 
de Amontada. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Amontada 
Em, 16 de abril de 2019. 

Franc<.,1ísto Filho 
Presidente do Legislativo 


